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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 21/2021

de 25 de fevereiro

Sumário: É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador João Maria Rebelo de Andrade 
Cabral como Embaixador de Portugal não residente na República da Lituânia.

O Presidente da República decreta, nos termos do artigo 135.º, alínea a), da Constituição, o 
seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador João Maria Rebelo de Andrade Cabral 
como Embaixador de Portugal não residente na República da Lituânia.

Assinado em 10 de fevereiro de 2021.

Publique-se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 16 de fevereiro de 2021.

O Primeiro-Ministro, António Luís Santos da Costa. — O Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, Augusto Ernesto Santos Silva.

114008864 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 69/2021

Sumário: Recomenda ao Governo a adoção de medidas para a erradicação da mutilação genital 
feminina.

Recomenda ao Governo a adoção de medidas para a erradicação da mutilação genital feminina

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que:

1 — Desenvolva uma campanha nacional informativa sobre os direitos humanos em geral 
e direitos das mulheres e crianças em particular, com ênfase nas questões da Mutilação Genital 
Feminina/Corte (MGF/C), e de sensibilização para a necessidade da sua erradicação e para a im-
portância da sua denúncia enquanto crime público, promovendo ações junto de escolas, aeroportos, 
e centros de saúde que se prolonguem ao longo do ano, em consonância com as recomendações 
das Nações Unidas.

2 — Envolva as faixas etárias mais jovens nestas campanhas, nomeadamente aqueles que 
pertencem a comunidades praticantes da MGF/C, promovendo a sua participação enquanto agentes 
ativos de mudança na sua comunidade e na sociedade.

3 — Garanta a utilização de todos os meios de comunicação e divulgação possíveis, adequando 
a informação e mensagens às necessidades culturais e linguísticas das comunidades onde estas 
práticas se mantêm.

4 — Garanta, em sinergia com as instituições públicas atuantes na matéria, organizações não 
governamentais (ONG) e entidades académicas, a construção de evidência científica sobre as 
causas, consequências e custos associados à prática da MGF/C, envolvendo a perspetiva destas 
comunidades, a partir dos estudos já existentes.

5 — Publique, anualmente, os relatórios de análise de dados relativos à MGF/C em Portugal, 
bem como as propostas desenvolvidas e implementadas para a redução e erradicação deste fe-
nómeno a nível nacional.

6 — Integre na sistematização destes dados a recolha dos elementos existentes no âmbito de 
outras áreas de intervenção, como as áreas da justiça e das forças policiais.

7 — Garanta a elaboração e o desenvolvimento de linhas orientadoras permanentemente 
atualizadas de prevenção e combate à prática da MGF/C, alinhadas com os instrumentos e políti-
cas internacionais, através da articulação entre os vários ministérios, promovendo o envolvimento 
ativo do Governo na eliminação desta prática.

8 — Garanta a formação adequada de todos os profissionais dos diversos setores ministeriais 
que lidam com questões de violência contra as mulheres, sobre as dinâmicas destes fenómenos, 
nomeadamente sobre a MGF/C.

9 — Garanta a formação obrigatória e adequada dos profissionais de saúde nesta área, a 
formação específica das forças de polícia que permita a identificação e atuação adequada na in-
tervenção com as vítimas de violência de género, nomeadamente de MGF/C, e a preparação das 
autoridades judiciárias nas dinâmicas que caracterizam todas as formas de violência contra as 
mulheres, garantindo a maior eficácia da investigação dos crimes e instrução do processo.

10 — Promova, em articulação com os agrupamentos de centros de saúde, as autarquias locais 
e as ONG, a elaboração e implementação de planos de ação locais e de protocolos de atuação 
entre as diversas organizações locais, públicas e da sociedade civil, com vista a alargar o projeto 
«Práticas Saudáveis: Fim à Mutilação Genital Feminina», desenvolvido na Administração Regional 
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., a todas as administrações regionais de saúde.

11 — Implemente a obrigatoriedade de registo de dados de MGF/C em todas as unidades 
de saúde, garantindo também a possibilidade de registo por parte dos profissionais de saúde do 
setor privado.

12 — Garanta respostas de acompanhamento médico e psicológico especializado a todas as 
pessoas que tenham sido alvo ou estado em risco de MGF/C.
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13 — Crie redes locais integradas de combate e prevenção da MGF/C, envolvendo líderes 
e mediadores das comunidades que a praticam, desenvolvendo iniciativas públicas em estreita 
articulação com as ONG e restantes organizações da sociedade civil.

14 — Crie uma rede de profissionais especializados, nomeadamente intérpretes e técnicos 
habilitados para o contacto e acompanhamento destas vítimas, em situações como diligências 
judiciais.

15 — Intensifique a colaboração entre o sistema de justiça e as organizações da sociedade 
civil que trabalham as questões de MGF/C em Portugal, atendendo às especificidades culturais 
deste tipo de crime e à sensibilidade exigível aos profissionais no contacto com as vítimas.

16 — Garanta procedimentos eficazes e céleres de referenciação e encaminhamento das 
vítimas de MGF/C para os diversos serviços de apoio.

Aprovada em 3 de fevereiro de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

113996164 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Retificação n.º 8/2021

Sumário: Retifica a Portaria n.º 38/2021, de 16 de fevereiro, que cria as taxas de carbono sobre 
as viagens aéreas e marítimas.

Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, 
de 16 de janeiro, na sua redação atual, conjugadas com o disposto no n.º 1 do artigo 12.º do 
Regulamento de Publicação de Atos no Diário da República, aprovado pelo Despacho Normativo 
n.º 15/2016, de 21 de dezembro, e artigos 5.º e 6.º da Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, alterada 
e republicada pela Lei n.º 43/2014, de 11 de julho, declara -se que a Portaria n.º 38/2021, de 16 de 
fevereiro, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 32, saiu com a seguinte inexatidão que, 
mediante declaração da entidade emitente, assim se retifica:

No n.º 2 do artigo 18.º, onde se lê:

«2 — [...] no n.º 2 do artigo 14.º as receitas relativas à taxa, não podendo estas ser sujeitas a 
cativação, retenção ou compensação, sem prejuízo do disposto no n.º 5 do artigo 14.º»

deve ler -se:

«2 — [...] no n.º 2 do artigo 16.º as receitas relativas à taxa, não podendo estas ser sujeitas a 
cativação, retenção ou compensação, sem prejuízo do disposto no n.º 5 do artigo 16.º»

Secretaria -Geral, 19 de fevereiro de 2021. — A Secretária -Geral Adjunta, Catarina Romão 
Gonçalves.

114000066 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 1/2021/A

Sumário: Impedimento à suspensão de serviços essenciais prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 23/89/A, de 20 de novembro.

Impedimento à suspensão de serviços essenciais prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 23/89/A, de 20 de novembro

A atual situação no País e nos Açores, com a disseminação do surto SARS -CoV -2, declarado 
pela Organização Mundial de Saúde como uma pandemia internacional, em 11 de março de 2020, 
tem imposto a adoção de medidas que impeçam a propagação daquele vírus e protejam a saúde 
pública, a par de medidas que atenuem os efeitos económicos resultantes da situação pandémica.

Nas medidas tomadas incluem -se as destinadas à proteção dos consumidores quanto à in-
terrupção do fornecimento de serviços essenciais, considerando as situações de vulnerabilidade 
decorrentes ou agravadas por medidas legais ou administrativas de proteção da saúde pública.

O Decreto Legislativo Regional n.º 23/89/A, de 20 de novembro, determina a interrupção dos 
serviços essenciais de fornecimento de água e energia elétrica aos imóveis localizados na zona 
da Ponta da Fajã, concelho das Lajes das Flores.

Numa situação de especial vulnerabilidade económica das pessoas, com diminuição de rendi-
mentos em resultado direto da pandemia, importa proteger os consumidores de serviços essenciais 
daquela zona, enquanto se mantiver a declaração de pandemia internacional.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores decreta, nos termos da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa e do n.º 1 do artigo 37.º 
do Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A alínea c) do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 23/89/A, de 20 de novembro, 
é suspensa até 31 de dezembro de 2021.

Artigo 2.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente diploma produz efeitos à data 

de 1 de janeiro de 2021.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 29 de 
janeiro de 2021.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Luís Carlos Correia Garcia.

Assinado em Angra do Heroísmo em 18 de fevereiro de 2021.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma dos Açores, Pedro Manuel dos Reis 
Alves Catarino.

113994374 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 8/2021/A

Sumário: Recomenda ao Governo da República a criação imediata do Fundo de Compensação 
para os Lesados do BANIF.

Recomenda ao Governo da República a criação imediata do Fundo de Compensação
para os Lesados do BANIF

Considerando que a esmagadora maioria dos lesados do BANIF residentes nos Açores é 
constituída por pequenos depositantes, que, induzidos em erro, foram direcionados para aplicações 
financeiras em investimentos de risco, habitualmente levadas a efeito por investidores profissionais;

Considerando que os valores monetários envolvidos, individualmente para cada depositante, 
são expressivos ou muito expressivos, atendendo à realidade dos lesados;

Considerando que a impossibilidade de acesso aos valores em causa, por parte dos lesados, 
constitui uma privação de acesso a um bem que lhes é legal e moralmente reconhecido;

Considerando que a impossibilidade de acesso a estes montantes revela -se, para muitos dos 
lesados, um incontornável obstáculo à digna sobrevivência destas pessoas, pondo em causa em 
muitas delas o inegável direito de sobrevivência com a dignidade que as mesmas merecem, uma 
vez que no seu percurso de vida muitas destas pessoas optaram por abdicar de oportunidades de 
realização pessoal, em benefício de um envelhecimento mais confortável, suportado por economias 
que foram sendo feitas durante a vida e que no passado recente lhes foram espoliadas;

Considerando que de há muitos anos a esta parte o Estado sempre foi dando nota de ser um 
garante da segurança bancária, no que respeita a pequenos depositantes;

Considerando que, sendo os Açores uma região com índices de pobreza acima da média 
nacional, a entrada dos montantes a que se refere o assunto em causa representa um importante 
contributo para a dinamização da economia dos Açores;

Considerando ainda que cabe a um Estado de Direito garantir aos cidadãos a justiça e inte-
gridade destes e promover a confiança nos agentes económicos, deve a Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma dos Açores, enquanto legítima representante do Povo Açoriano, pronunciar-
-se na defesa dos cidadãos da Região que foram lesados, requerendo ao Governo da República 
a criação imediata de um Fundo de Compensação que tenha por objetivo ressarcir, durante este 
ano, os lesados do BANIF, dando assim por concluído, de forma inquestionavelmente justa, este 
processo de restituição dos valores em causa, assim como de dar nota pública que sendo este um 
Estado de Direito assegura os direitos dos seus cidadãos.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores resolve, nos termos regi-
mentais aplicáveis e ao abrigo do disposto na alínea v) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição 
da República Portuguesa, na alínea i) do artigo 34.º e no n.º 3 do artigo 44.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, pronunciar -se por sua iniciativa nos seguintes 
termos:

1 — A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores requer ao Governo da Repú-
blica a criação imediata do Fundo de Compensação para os Lesados do BANIF, com vista a res-
sarcir os cidadãos que perderam as suas poupanças, devendo para isso ser inscritos no próximo 
Orçamento do Estado os montantes necessários a satisfazer os compromissos que a garantia do 
Estado representará neste domínio.

2 — Que sejam apenas ressarcidos os cidadãos e empresas que, de forma comprovada, 
mostrem não ser investidores, mas sim apenas depositantes que foram induzidos em erro.

3 — A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores apela ao Presidente da Re-
pública para que, no âmbito das suas competências, exerça a influência necessária com vista à 
salvaguarda dos direitos dos cidadãos lesados.
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4 — Da presente Resolução deve ser dado conhecimento ao Presidente da República, ao 
Presidente da Assembleia da República, ao Primeiro -Ministro, à ALBOA — Associação de Lesados 
do BANIF e à Comissão Liquidatária do BANIF.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 27 de 
janeiro de 2021.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Luís Carlos Correia Garcia.

113984484 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2021/M

Sumário: Altera a orgânica da Direção Regional da Saúde.

Altera o Decreto Regulamentar Regional n.º 41/2020/M, de 9 de outubro, que cria a Direção
Regional da Saúde e aprova a respetiva orgânica

O Decreto Regulamentar Regional n.º 41/2020/M, de 9 de outubro, procedeu à criação e res-
petiva aprovação da orgânica da Direção Regional da Saúde.

Nesta decorrência e impondo -se proceder a um reajustamento estrutural na orgânica e natureza 
da Direção Regional da Saúde, por forma a colher -se a melhor eficiência e eficácia no aproveita-
mento dos seus recursos humanos, técnicos e financeiros, sobremaneira relevantes para o regular 
e proficiente funcionamento das suas estruturas orgânicas nucleares e flexíveis.

Assim, nos termos do disposto nos artigos 227.º, n.º 1, alínea d), e 231.º, n.º 6, da Constituição 
da República Portuguesa, no artigo 69.º, alíneas c) e d), e no artigo 70.º, n.º 1, do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, e 
revisto pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, no artigo 24.º do De-
creto Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, alterado pelos Decretos Legislativos 
Regionais n.os 24/2012/M, de 30 de agosto, 2/2013/M, de 2 de janeiro, e 42 -A/2016/M, de 30 de 
dezembro, e no artigo 17.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2020/M, de 2 de janeiro, alte-
rado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 29/2020/M, de 5 de maio, retificado pela Declaração 
de Retificação n.º 21/2020, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 102, de 26 de maio de 
2020, conjugado com a alínea i) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2020/M, 
de 16 de novembro, o Governo Regional da Madeira decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração ao Decreto Regulamentar Regional n.º 41/2020/M, de 9 de outubro

O artigo 1.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 41/2020/M, de 9 de outubro, é alterado 
nos seguintes termos:

«Artigo 1.º

[...]

A Direção Regional da Saúde, abreviadamente designada por DRS, é um serviço central da 
administração direta da Região, na dependência da Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil.»

Artigo 2.º

Norma revogatória

É revogado o n.º 2 do artigo 7.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 41/2020/M, de 9 de 
outubro.
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Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos 
reportados à data de entrada em vigor do Decreto Regulamentar Regional n.º 41/2020/M, de 9 de 
outubro.

Aprovado em Conselho do Governo Regional de 4 de fevereiro de 2021.

O Presidente do Governo Regional, Miguel Filipe Machado de Albuquerque.

Assinado em 12 de fevereiro de 2021.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma da Madeira, Ireneu Cabral Barreto.

113990031 
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